
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Requerimento nº 78/2009 
 
 

Domingos Lauriano Floriano, Vereador em exercício junto a 
Câmara Municipal, usando de suas atribuições legais, requer se digne Vossa Excelência, no 
que se refere à folha de pagamento dos servidores públicos municipais, lhe sejam prestadas as 
seguintes informações: 

 
1. Encaminhar cópia do Contrato firmado entre a Prefeitura de 

Joanópolis e a Caixa Econômica Federal. 
 

2.  Está sendo descontada taxa de manutenção das contas dos 
servidores públicos municipais? Consta formalizado no referido contrato, que não seria 
cobrada taxa de manutenção das contas pelo período de 5 anos? 
 

3. Quando será devolvido o valor descontado em folha de 
pagamento dos servidores públicos municipais, referente à concessão do cartão alimentação 
(Lei nº 1563/09)? 

 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Cuida-se do exercício da função fiscalizadora do Poder 
Legislativo, dever dos vereadores. 

 
Joanópolis, 30 de novembro de 2009. 
 
 
 

Domingos Lauriano Floriano 
Vereador 

 



     Prefeitura da Estância Turística de Joanópolis 
            Gabinete do Prefeito 

 
Ofício Gab nº 19/2010 
 

 
Joanópolis, 12 de janeiro de 2010. 

 
 

  REF.: Requerimento nº 78/2009 
 
 

  Senhor Presidente, 
 
     
 

Em atenção ao requerimento acima epigrafado, de autoria do Vereador 
Domingos Lauriano Floriano, prestamos os seguintes esclarecimentos: 

1. Segue cópia do contrato firmado com a Caixa Econômica Federal;  

2. Informamos que funcionários que optaram pela conta salário não 
estão sujeitos a cobrança de taxas respeitadas as condições contratuais. Qualquer alteração 
com relação à abrangência dos serviços da conta deverá ser solicitada diretamente a 
instituição financeira contratada. Ressaltamos que os fatos que tivemos conhecimento, 
foram prontamente resolvidos pela instituição e realizada a devolução do dinheiro; 

3. Referente ao desconto indevido do primeiro mês do cartão 
alimentação, informamos que está previsto a devolução na folha de janeiro de 2010. 
 
                      Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e consideração. 

 
           Atenciosamente, 

 
 
 

João Carlos da Silva Torres 
Prefeito 

 
 
  Excelentíssimo Senhor 
  Luiz Marcelo Costa 

Presidente da Câmara Municipal 
Joanópolis   
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